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E S T A D O  DE S Â O  P A U tO

LEI M UNICIPAL N«109 / 97.

D ís f^  sobre a concessão de REMISSÃO 
de Crédito Tributário, iSENÇÃO de Tribu
tos e dá outras proWdêncIas*'

EDiLSON GRANGEiROXAVIER, Prefeito Munici
pal do Município de iARAS, Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara M u n ic ip i APROVOU 
e ele SANCiONA e PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL:

A rt -  Ficam extintos, por o
créditos tiibutârlos, inscritos em Divida Ativa até o exercício dè 1.996, 
referentes à Contribuição de Melhoria -  pavimentação asfaltica -, das pessoas 
comprovadamente pobres e impossibilitadas de arcar com esse ônus.

A rt  y  -  Ficam **lsentoŝ  do pagamento de 
Contribuição de Melhoria -  pavimentação asfaltica -, os proprietários de Imóveis 
comprovadamente pobres e impossibilitados de arcar com esse ônus.

A rt 3° -  Esta Lei será regulamentada, no prazo 
de 30 (trinta) dias de sua publicação, por Decreto do Poder Executivo, onde 
constará os requisitos necessários para o enquadramento nos béneficiáilos.

A rt 4  ̂ -  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

R EG iSTR E-S E  e P U B LiQ U E-SE.

Pref. Mun. de IARAS, 16 de «lünbo de 1997.
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